
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
AO OFÍCIO DE VETO TOTAL Nº 548/2022/ATL/PGM AO AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N.º 

99/2022

Trata-se de ofício de veto total ao autógrafo do Projeto de Lei nº 99/2022, de autoria do 
Exmo. Sr. Vereador  Adilson Henrique,  que denominou “Clésio Edson Monteiro” a via pública 
perpendicular à Travessa Santa Cruz, em Caçapava Velha.

Justificou-se o veto, sob o argumento de que a via não é consolidada como de uso da 
população,  por  esse  motivo  não  passou  por  nenhum  melhoramento  e  ente  estatal  e 
concessionária de serviço de serviço público (rede de água e esgoto, fornecimento de energia  
elétrica).

Pois bem.
A aposição de veto é prerrogativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.66, 

§1º, da Constituição Federal. Além disso, a discordância da Prefeita possui amparo no art. 47,  
na Lei Orgânica Municipal, motivo pelo qual entendo pela legalidade e constitucionalidade do 
veto.

Considerando o ofício nº 23/2023 anexado a este parecer, acompanho os argumentos 
apresentados pela  Prefeita,  os  quais  adoto  como  razões  deste  parecer, e  manifesto-me 
favorável ao veto.

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.
No aspecto gramatical e lógico, entendo não haver considerações a serem realizadas.
É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 23 de janeiro de 2023.

Wellington Felipe dos Santos Rezende                                     Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
Presidente e Relator(a)                                                               Vice-Presidente

Yan Lopes de Almeida
Membro
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